LEI MUNICIPAL Nº 1557/2010

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 362.000,00 e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou e eu, Geraldo Gomes de Souza, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 362.000,00 (Trezentos e sessenta e dois mil reais) à seguinte dotação do orçamento do Município:

2.2 - Secretaria de Administração

2.2.0 - Secretaria de Administração
202002884600000003  Cumprimento de Sentenças Judiciais

319091              Sentenças Judiciais

R$ 174.000,00

2.6 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

2.6.0 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
206002678201210026  Construção do Terminal Rodoviário

449051              Obras e Instalações

R$ 60.000,00

2.7 - Secretaria de Assistência Social 

2.7.0 - Secretaria de Assistência Social

207000812200120070  Gestão da Secretaria de Assistência Social

339014              Diárias/Pessoal Civil

R$ 2.000,00

339036              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física
R$ 1.500,00

449052              Equipamentos e Material Permanente
R$ 23.000,00

2.7.1 - Fundo Municipal de Assistência Social
207010824100220073  Viva a Vida

339030              Material de Consumo

R$ 10.000,00

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 
R$ 2.000,00

207010824300220078  ProJovem Adolescente

339030              Material de Consumo

R$ 10.000,00

207010824300220077  Ações para Crianças e Adolescentes

339036              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física 
R$ 5.000,00

207010824400220082  Projeto Jovem Cidadão

339030              Material de Consumo

R$ 2.500,00

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 
R$ 1.000,00

207010824400220083  Programa de Atenção Integral à Família

339014              Diárias/Pessoal Civil

R$ 1.000,00

207010824400220086  Ações para a Juventude

339030              Material de Consumo

R$ 2.000,00

207010824400220089  Manutenção do CRAS

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 
R$ 2.000,00

207010824400220081  Geração de Emprego e Renda

449051              Obras e Instalações

 R$ 6.000,00

2.8 - Secretaria de Agricultura e Pecuária

2.8.0 - Secretaria de Agricultura e Pecuária
208002012200120093  Gestão da Secretaria de Agricultura e Pecuária

339030              Material de Consumo

R$ 5.000,00

2.10 - Secretaria de Esporte e Lazer

2.10.0 - Secretaria de Esporte e Lazer
210002781202520104  Manutenção de Áreas e Praças Esportivas

339030              Material de Consumo

R$ 10.000,00

210002781202520110  Eventos Esportivos

339030              Material de Consumo

R$ 15.000,00

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 
R$ 30.000,00

TOTAL GERAL: R$ 362.000,00

Art.2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43 § 1º inciso I da Lei Federal 4.320.

TOTAL GERAL: R$ 362.000,00

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

  Lima Duarte-MG, 27 de abril de 2010

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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